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Contextualização

 EDITAL Nº 1 – TF/DCS 1_2022, de 15 de março de 2022

Etapas do Processo:

1ª Etapa:
- de caráter eliminatório e classificatório
- melhor desempenho no resultado do Enem

2ª Etapa:
- caráter unicamente eliminatório
- análise da documentação constante no item 4



4.5 Da documentação requerida
Transferência Facultativa

4.5.1 Documentos pessoais:
a) documento de identidade com foto
b) declaração de quitação com o serviço militar (Figura I)
c) declaração de quitação com a Justiça Eleitoral (Figura II)
d) cadastro de Pessoa Física – CPF



Transferência Facultativa

4.5.2 Documentos emitidos pela IES de origem:
a) histórico escolar atualizado;
b) comprovante de regularidade da IES e do curso de 

procedência do candidato;
c) declaração de ser aluno regular à época da inscrição;
d) currículo do curso de origem.



4.6    Portador de Diploma de Curso Superior

4.6.2 Diploma de curso superior de IES brasileira reconhecido 
pelo Ministério da Educação, ou de IES estrangeira 
revalidado no Brasil 

4.6.1 Documentos pessoais, conforme descrito no subitem 4.5.1

4.6.3 Histórico escolar do curso superior

4.6.4 Certificado de Habilidade Específica da UnB válido para 
o curso ao qual concorre, apenas para os cursos que exijam
a aprovação prévia em provas de habilidades específicas.



6 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
6.1 DA PRIMEIRA ETAPA

6.1.1 Para fins de cálculo da Nota Final na Primeira Etapa (NFPE),
será considerada a maior Nota Ponderada por Edição (NPE) 
entre as oito últimas edições do Enem

6.2 DA SEGUNDA ETAPA
6.2.2 Será avaliada a documentação dos candidatos não eliminados

na primeira etapa e classificados conforme o subitem 6.1.7 em 
até três vezes o número de vagas



6 DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
6.2 DA SEGUNDA ETAPA

6.2.3 Na forma de ingresso transferência facultativa, o candidato 
deverá comprovar o cumprimento, a partir das disciplinas 
cursadas na IES de origem, de, no mínimo 25% e de no 
máximo 75% da carga horária exigida para a integralização 
do curso de origem





Figura I



Figura II


